
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- LEINº 6.024, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 - 
  

“Visa denominar de Otávio Pion Jordão 

o prédio do Centro Comunitário da Vila 
REDENÇÃO aspas iia ara sa escada 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominado de "OTÁVIO PION JORDÃO”, o prédio do 

Centro Comunitário localizado na Rua Romilda Victorelli, nº 1.815, Vila Redenção, neste 

Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 13 de outubro de 2022. 
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refeito Municipal 
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